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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

PROCESSO N9 TST-AR-56/88■0
AUTOR : SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUZA 
Advogado: Dr. José Nunes Filho 
RÉU : ESTADO DE MINAS GERAIS

DESPACHO

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, declaro en 
cerrada a instrução. —

Venham as partes, em 10(dez) dias, sucessivamente, com suas 
razoes finais.

Após, ouça—se a douta Procuradoria—Geral e a seguir conclusos.
Intimem-se.
Publique-se.

Brasília, 09 de agosto de 1989

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator
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Proc. n= TST - MC - 06/69.2
Requerente : CIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC
Advogado : Dr. Rogério Pereira de Macedo
Requerido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESCRITÓRIOS DE EMPRESAS DE TRANSPORTES RO

DOVIÁRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
DESPACHO

A Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro- 
CTC-RJ impetrou a presente Medida Cautelar contra ato do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região.

Aduz, em síntese, que "...ao criar uma estabilidade absoluta, 
ainda que pelo prazo de vigência do dissídio, o apontado Tribunal, agindo em disso
nância com o texto constitucional, feriu o direito líquido e certo da impetrante de 
poder efetivar dispensas de acordo com o disposto no art. 10= do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias" (fls. 04). Aponta violência ao art. 7=, inciso I da 
Carta Magna,bem cano ao aludido dispositivo das Disposições Constitucionais Transi
tórias.

Requer, também, a concessão de MEDIDA LIMINAR para suspender ime
diatamente os efeitos decorrentes da estabilidade concedida pela cláusula Décima- 
Sexta do DC 336/88.

_ Segundo o magistério de HUMBERTO 'IHEODORO JÚNIOR, in Processo 
Cautelar, 6’ edição páginas 117/119, "se já existe a ação principal, nenhuma difi
culdade haverá para determinar a competência para a medida cautelar. 0 juiz, da cau
sa principal em curso será, também, o juiz do procedimento acessório. Trata-se de 
competência absoluta e improrrogável".

"Se a medida cautelar é antecedente, ou preparatória, como fala 
o Código, a determinação da competência se faz examinando, segundo as regras comuns 
do processo de cognição ou de execução (arts. 91 a llle 575 a 579), qual seria o 
órgão judicial catpetente para a futura ação de mérito".

Ora, com tais premissas exsurge a incompetência deste Colendo TST 
para examinar a presente medida cautelar. De fato, o caso vertente se enquadra, in- 
duvidosamente na primeira parte do art. 800 do CPC, ou seja, "as medidas cautelares 
serão requeridas ao juiz da causa__".

Cumpre mencionar, para efeito de reforço da tese acima articula
da, o acórdão do Excelso STF de 16.06.82, Rei. Rafael Mayer, proferido no Conflito 
de Competência n= 6313, citado pelo eminente processualista Humberto Theodoro Jú
nior na obra acima aludida, segundo o qual não se pode cogitar da prorrogação de 
ccnpetência, no caso de medida cautelar urgente requerida perante juízo sabidamente 
incompetente, ainda que por falta de exceção de incompetência do juízo cautelar, por
quanto sendo a ação cautelar acessória e dependente da principal, esta é que atrai 
aquela e não vice-versa nos moldes do art. 800 c/c o art. 108 ambos do CPC.

Destarte, data venia, não há qualquer dúvida que a competência pa 
ra examinar a presente medida cautelar é do Eg. TRT da 1° Região.

Assim é que determino a remessa dos autos ao 1= Regional, a fim 
de que processe e julgue a presente medida cautelar, como entender de direito.

Publique-se.

Brasília, 09 de agosto de 1989

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Rnlator


